
 
 
 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS BÁSICOS – REDE DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 
 
Recebedor: Prefeitura Municipal de Carbonita 
Plano de ação: 09032025-2-087554/2025 
Programa: 09032025-2 
Fonte: MCidades 
Descrição detalhada do objeto do instrumento: Pavimentação em TSD (Tratamento 
superficial duplo) 

 
 
Eu, José Marcelino Santos, portador da carteira de identidade nº M3.526.216, expedida pela 

SSP/MG, CPF nº 532.762.806-04, na condição de representante legal da Prefeitura Municipal de 

Carbonita/MG, CNPJ nº 21.154.174/0001-89, DECLARO para os devidos fins e sob pena da lei, 

que as vias onde será executado o projeto de Pavimentação em TSD (Tratamento superficial 

duplo), nas rua São Cristovão-trecho 01, Agostinho Esteves, Lorenço Martins, Capelinha-trecho 

02, Dunga Duarte e São Paulo-trecho 01, município de Carbonita/MG, zona urbana, repasse de 

recursos destinados à Plano de ação: 09032025-2-087554/2025, Programa: 09032025-2, que 

que os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário serão executados com 

recursos de outras fontes, sendo que o município se responsabiliza pela conclusão dos mesmos. 

 
 
Os serviços serão realizados pela Prefeitura Municipal de Carbonita, dentro do prazo de 
execução do convênio, sendo o prazo para execução em quatro meses, conforme cronograma 
previsto abaixo: 
 

Serviços  mês 01  mês 02 mês 03 mês 04 

Abastecimento de água 
potável 50% 50%   
Esgotamento sanitário  25% 25% 25% 25% 

 

Declaro ainda que o município se responsabiliza pela conclusão dos trabalhos, até o prazo de 
vencimento do cronograma. 
 
 
Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da Lei. 

 

Carbonita/MG, 07 de abril de 2026 

 

_________________________________ 
José Marcelino Santos 

Prefeito municipal de Carbonita/MG 
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